
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" UmuaiãiWã 

Ckáiks Ao. 6exã Ur. 

PORTARIA N° 527/2006 

CONCEDE Progressão Funcional aos Profissionais da Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; e, 

CONSIDERANDO o que estabelece o § 1° do art. 13 da Lei 
Complementar n° 064, de 09 de novembro de 1.999; 

CONSIDERANDO ainda, o que estabelece o art. 7° da já citada Lei, e 
Decreto n° 031, de 02 de março de 2006, que regulamentou a avaliação de desempenho; 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONCEDER Progressão Funcional aos Profissionais de 
Educação abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho efetuada referente ao 
período de abril de 2004 à abril de 2006, os quais ficam enquadrados, à partir de 1° maio de 
2006, para percebimento do Avanço Funcional estabelecido no parágrafo 1° do artigo 13 da 
Lei Complementar n° 064, de 09 de novembro de 1.999, nas seguintes referências: 

NOME DO PROFESSOR (A)  
Referência em 
abril de 2004 

Referência de avanço 
em abril de 2006 

Dalva Teresinha Gaspar do Nascimento  1. 2 
Elenice Possobom Rigobello  1 2 
Eliza RevesgMièii-br-", 	' • - - , 1 2 

Fátima Regihã-cidà-Sáhtos Silva ?  - 1 2 

Gisele dos SI antõs-Gãparettõ 	-  . -' ; 1 2 

!Heti Aparecida Ricci de Barro 1 • - A 2 
Jaqueline Colombo Silveira  ..,,, 	;,„, , ' 1 2 
Luciana de Fatima Si~ Bitencourt, ,  , J 1 2 

Mara Ester R5:Cif -ÉléS: de Araujo  ,i7"-:.-•,,_. ; 72 1 1 2 
Márcia da Sihrã'Fèrf-aresso' 	

_ ........_,._._:,........, 1 2 
Maria Lucia da Silva Genaro  1 2 
Marta Aparecida Firnnino  1 2 
Nívea Aparecida Mendonça Costardi  1 2 

Sandra Nicoletti Leite  1 2 
Silvia Regina Watanabe Yamamoto  1 2 
Tatiana Marques Herrera 1 2 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2.006. 

LUIZ R NATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO RÜI FILHO 
Secretário de Administração 



PUSLICADO NO OM1MRilli4A ILUSÏ DO 
DE 	1'8 	 05 	120 0,6 

DE N.° 	  

UMUARAMA, 1  g ! 	0-5   I 006 

DIVISA0 DE SERVI 0 G RAI E PATRIMÔNIO 


	00000001
	00000002

